
Diáíio Ofi(ial :htronico do r.{unicípio dê DGod:pôlis quinta-Íêir., 29 de fever.irc dê 202! Âno 2024 | Ediçào n0 1615 | Página 6 de 30

Licitaçõês e Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Crosso do Sul

EDTTAL N" 006/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Câmara Municipal de Deodápolis, em conformidade com o art. 75 § 3" da Lei Federâl no
'14.13312021 torna público que a Administraçáo pretende realizar Dispênsa Presencial, com
cratério de julgamento pêlo mênor preço.

Obieto: Contrata€o de empresa para fomecimento de água mineral com gás e sem 9ás
em embalagens de 5O0 ml e a aquisiÉo de 3 (três) botÍões de gás de cozanhâ lipo GLP/P13.

Eventuais interessados podem apÍesentar proposta de prêço no prãzo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a AdministraÉo escolherá a rnais vantajosa. Propostas deverão
ser encaminhadas a esle Órgão até o dia 04 de fevereiro de 2024, data da fase de lances
presencial com início às 1O:OOhrs na sede do ÓÍgáo localizada no endereço declinado no
rodapé.

O valor estirnado dos produtos e sêrvi@s é de R$ 4-í29,OO (quatro mil, c€nlo e vinte e
novê reais).

As propostas podem ser apresentadas presencialmente na sede do Órgáo, das O7:OO às
13:oohrs ou pelo e'mail camaradeodaoolis@omail com, devendo os interêssados atenlarem-
se á data e hoÉrio da fase de lances presencbl, oportunidade na qual devem comprovar
habilitaÇáo iuridicâ/fi scal,

Deodápolis-Ms, 28 de fevereiro de 2024.

Gilberto Dias Guimarães
Presidente da Cámara Municipal de Deodápolis

Rur Jonrs FcrrÉirt dc Àrrúio, r" 73a, CcnrÍo - DcodapolL-MS, CÊP 79.790-mo - Í'onc: (67) J44&1a55 Fl.
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í. OO OBJETO

Contrataçáo de empresa para fomecirnento de água mineral com gás e sem gás em

embalagens de 500 ml e a aquisiÉo de 3 (lrês) botijóes de gás de cozinha tipo GLP/P13.

ConsideÍando a urgência em garantir a reposiçáo contínua do estoque de águê potável minêral

para o adequado funcionamento do Poder Legislativo Municipal e parâ atender as demandas

do ano êm exercício (2024), é imprescindível adotar medidas que garantam o abastecirnento

contínuo e o cumprimento das atividades legislativas sem interÍupçóes indesejadas.

A dispensa de licitação para a aquisição de água potável mineral é ne@ssária por diversas

razões técnicas e operacionais. Em pdrnêiro lugar, a água é um recurso vital para a saúde e o

bern-estar dos funcionários e vereadores da Casa Legislativa, além de ser ess€ncial para a

execuçáo das atividades diáÍias. Assim, garantir o acesso a uÍna fonte confiável de água

potável é uma prioridade para o adequado funcionarnento do órgáo.

Além disso, a dispensa de licitação baseia-se na estimâtiva de consuÍno anual dos funcionários

e vereadores da Casa de Leis, possibilitando uma gestiio mais eficiente e adequada dos

recursos públicos, Ao considerar o históÍico de consumo e as necessidades êspecíficâs do

órgáo, é viável realizar urna contÍataçáo direta que atenda às demandas de forma ágil e êÍicaz,

sem sobrêcanegar excessivarnente os cofres públicos.

Rux Jooes fcrItirs dc Árrújo, o" 73t, (lcotm - Dcod{polb-lll§ (:EP 79.790{OO - lonr: (67) 3.l{tl I &§5
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CÂMARA MUNICIPÀI, DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE REFERÊNCIA (aÉ. 6'. inciso Xxlll da Lei í4.í33/202'l )

2. FUNDAÍSENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

3.

Existe atualmente a necêssidade imediata de contratar umâ empÍêsa para fornecer água, lanlo

com gás quanto sem gás, em embalagens de 500m1, além da aquisiÉo de três botijóes de gás

de cozinha tipo GLP/P13-
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

Por Íim, a aquisiÉo de gás GLP para uso na copa é de grande importância, uma vez que é

necessáío manter uma estrutuÍa mínima para a prêparaçáo de café, chá e outros, contribuindo

para um ambiente organÉacional favorável.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

Considerando-se a fundamentaÉo da contÍatação elencada no tópico anterior, tem-se que a

soluÉo para as questÕes propostas seÉ a contrataçáo de empresír para fomecimento do

serviço, conÍorne cotação de pÍeços e pÍazo de fiomecirnento elencados no ETP, sugerindo-se

que o presente prooedimento tramite através de Dispensa de LicitaÉo, pois o valor médio

enquadra-se nos valores estabelecidos em Lei e a adoÉo de oulra forma de tramitaçáo se

tornaria excessivamente oneros:l se considerarnos a priÍnazia do princípio da eficiência

administrativa.

4. os REQUrSrros DA CoNTRATAçÃO

4.1 A empresa interessada em participar do cerlame deverá atender aos seguintes requisitos

a) Entregar os produtos no pÍÉrzo especificado em conlrato, anuindo com a gaÍantia mínim€r

prevista;

b) Realizar a entrêga dos produtos, sem ônus maiores que os pÍevistos contratualmente;

c) Comprovar registro e regularidade fiscal dâ pessoa jurídica;

e) Arcár com os encaÍgos sociais da nÉo de obra envolvida ê com todâs as despesas coÍrelatas

(aliínentaÉo, hospedagem, transporte) à preíação dos serviços;

0 Deverá manter e comprovar a mânutenção das rnêsmas condiçóes exigidas paÍa habilitaÉo,

duranle a vigência do contrato.

4.2 Na data firmada para comproyâção da habilitação jurídica, deyêrão os licitântês
interêssados aprê8êntar êm envelope lacrado ou encaminhar por e{ail ()6 seguintês
documênto8:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitantel

Rur Joms FcrÍÊirr d. Ârrújo, n" 73t, (lcntÍo - Dcodípolit-M§ CEf 79.790!Om - Fon.: (ó7) 3.l4a- I &§5 ,.n
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CÂMÂRA MUNICTPÂL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Crosso do Sul

b) Certidão Negativa de Oebito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante,

c) Certidão Nêgativa de Débitos GeÍais junto a Fazenda Municipal da sede do licilante;

d) Certificâdo de Regulaídade Íelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais inslituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, êmitida através do site do Tribunal Superior

do TÍabalho - www.tsl.gov.bt conÍorme l.ei Í" 12.44O12O1'li

A empresa interessada deverá ainda apresentar as seguintes dêclaraçôês, noa termos

do Decreto Municipal no 01912023 de 07 de fevereiro de 20í3:

| - a inexistência de fato impeditivo pâra licilar ou contratar com a Administraçáo Pública;

ll - o enquadramento na condiÉo de microemprêsa e empresâ de pêqueno porte, nos têrmos

da Lei Complementar FedeEl no 12312006, quando couber,

lll - o pleno conhecirnento e aceitação das regras e das condiçõês gerais da contratação,

constantes do procêdimênto,

lV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pêssoÉr com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho

de 1991 , sê couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lêi Fêderal no 14-13U2O21.

s. ExEcuçÃo Do oBJETo:

5.1 Durante a execuçáo do contrato, a CONTRATADA deverá:

,t Jt"
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CÂMÂRA MUNTCIPAL DE DEODÁPOLIS
Estsdo de Mato Grosso do Sul

a)Atender prontamente às solicitaçÕes da CONTRATANTE, na orientaçáo ê acompanhamento

ao Setor de licitações, conforme Termo de Referência;

b) EntregaÍ os pÍodutos, de acordo com as especificaçóes contidas neste Termo de Reíerência;

c) ApÍesentar nota fscal acompanhada pelas CertidÕes de RegulaÍidâdes Fiscais e

Trabalhistas:

d) lndenizar quaisquer danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por açáo

ou omissáo na prestaçáo dos serviços ora contratados;

e) Náo transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrataçáo, salvo mediante

prévia ê expressa autorizaçáo da CONTRATANTE;

0 Manter durante a vigência do Contrato todas as condiçóes de habilitação ê qualiÍicação

êxigidas;

g) Prestar as informaçóes e os esclarecirnentos solicitados pelo CONTRATANTE;

h) Executar fielmente o objeto dentro do ínelhor padráo de qualidade, de forÍna guê os serviços

a serem executados mantenham todas as especificaçÕes técnicas e qualidades exigidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Estado de Malo Grosso do Sul, Tribunal de Conlas da União

e demais normas aplicáveis à espécie, cumpÍindo todas as especifcâçÕes estabelecidas neste

Termo dê Referência.

i) Utilizar de íorma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pêla CONTRATANTE

para a execuçáo do Contrato.

j) Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, @municando-os

sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

5.2. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

a) SeÉ responsável pela observáncia às leis, decrêtos, regulaÍnentos, portarias e demais

normas legais, direta e indiretarnente aplicáveis ao contrato;

b) Atestar as notas fiscaisy'faturas, por servidor competente:

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposiçÕes da Lei

no 14j3312021 e suas atteraçÕes;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhaÍ seus

serviços dentro das noÍmas do contrato;

Rur Jonrs F.rÉirr dc Arâújo, n" 73& (lcntm lHÍpoli§-Ms, CEP r9.790-{Xl0 - Fone: (67) 3.1.1&185S
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CÂMARA MT]NICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mâto Grosso do Sul

e) Efetuâr o pagaÍiento à empresa a ser conlratada de acordo com o preço, os przos e as

condiçóes estipuladas na licitaÉo, no contrato e Proposta da empresa;

0 Relacionar-se com a CONTRATADA diretaÍnentê ou através de preposto por ela credenciada;

g) Acompanhar, ÍiscalizaÍ e avaliaÍ os serviços prestados,

h) Fornêcer todas as informaçô€s, orçarnentos estimativos, demais documentos, e materiais

necessários para possibilitaí a @nsecuçáo dos sêrviços à contratada, sob pena de preiuizo no

cumprimento dos prazos legais exigidos nos procedirnentos licitatôrios.

GESTÃO DO CONTRATO; CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO; MODO DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DO SERVIçO, DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E

CRITÉRIOS DE AVALIAçÃO

6. 1. A entrega dos produtos se daÉ na sede da contratante.

6.2. As propostas apresentadas seráo julgadas pelo menor preço global, em razáo das

especificaçÔes técnicas da prestação dos serviços;

6.3. A avaliaçáo da qualidade dos produtos e serviços seráo atestadas por Servidor deste Órgão

através da aposiçáo de confirrnaçáo junto às notas Íiscais de entrega dos produtos e prestaçâo

de serviços, além dê oúros meios de aferiÉo da qualidade dos serviços efetuados.

7. DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA V|GÊNC|A

7.1. O período de vigência da presentê será dará de forma irnediata após a assinalura do

contrato previsto para março e vigente até o mês de dezembro de 2024, podêndo este ser

rescindido ou ter seu prazo proÍÍogado na forrna da Lei no '1413A2O2'l e atteÍaÇões posteriores.

8. ACOMPANHA ENTO, EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Rur Joírs lcrÍtinr dG 
^rrújo, 
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8.1. A ÍiscalizaÉo do prêsente Contrato será exercida por um representante da Administraçáo,

ao qual competiÉ dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuÉo do contrato e de tudo

dará ciência à AdministraÇáo;
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CÂMÂRA MUNICTPÀL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

8.2. Durante todo o período de vigência dêste conlralo, a CONTRATADA deverá manter

preposto aceito pêla CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que Íor

necessário.

8.3. A comunicâçáo entre a fiscalização e a contratada será realizada através de

correspondência oficial e anotaÉes;

8.4. Todos os atos e instituiçóes emanados ou emitidos pela fiscalizaçáo seráo considerados

como se fossem praticados pelo Contratante.

9. DO VALOR ESTIUADO

9.1. O valor máximo disponível da presênte despesa é de R$ 4.129,00 (quatro mil, cênto e

vinte e nove reais) a seÍêm pagos de forma parcelada, mensalmente, pelo prazo de execuÉo

dos serviços, aÉs entrega dos serviços, conforÍne p€squisa de preços anexa ao ETP

í0. DA DOTAÇÃO ORÇAiIENTÁRIA

10.1 As despêsas dêconenles do serviço, obieto desta licitaçáo oconerá à conta dos recursos

consignâdos no orçamento da Cámara Municipal de DeodápoliíMS a ser estabelecido pelo

setor de contãbilidade de acordo com o Manual de Contabilidâde Aplicada ao Setor Público -
MCASP

11. DA FORMA E CONDIçÓES DE PAGA ENTO

1í.1 - O pagamento seÉ êfetuado em até 30 (trinta) dias, rnediante cráiito em conta coÍrente

em nome da empresa fomecedora, na instituiÉo bancária aponlada pela mesma.

11 .2- Paê pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal €y'ou fatura do(s) produto (s)

e serviço(s) entregue(s) devidarnente atestada, de acordo com o respeclivo empenho, devendo

ser emitida em nomê da Câmara Municipal de DêodápoliíMs e conter o número do empenho

correspondente.

11.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) serviço (s) entrêgue (s), a (s) empresa (s) deverá

(ão) apresêntar ê manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos:

1
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a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitanle;

b) Certidão Negativa de Oébito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;
Ru. Jonrs FcÍrrirr dc Àrrújo, n" 73E, Ccrtm - Dcod{polk-M§ CEP 79.790{0 - Fonc: (67) 3.1.1& I tl-§5
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo dê Mâto Gmsso do Sul

c) Certidáo Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do

licilante;

d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei:

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitidâ através do site do

Tribunal Superior do Trabalho - wrnar.tst.gov.br, confoÍÍne Lei n.o 12.44012011 .

í2. DAS SANÇOES

12.1. Pelo descumprimênto da obrigaÉo âssumida, câracterizado peh recusa da fornecedôra

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empênho ou documento equavalente fora do

prazo estabelecido, ressalvados os casos prevastos em lei, devidamente informados e aceitos,

ficará a fomecedora, suieito às seguintes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do

Departamento de Licitaçáo no que lhe couber:

a) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensáo temporária de participaÉo êm licitaçáo e impedimento de contratar com a

administraÉo por prazo náo superior a 05 (canco) anos.

c) As sançóes previstas nos incisos antedores poderão seÍ aplicadas cumulatúarnente-

12-2. PoÍ alÍaso injustificado na execuçáo do contrato:

a) Multa rnoratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valoÍ da prestaÉo em atraso

alé o décirno dial

b) Rescisáo unilateral do conlrato aÉs o decimo dia de atraso.

12.3. Por inexecução total ou execuçfu inegular do contrato de fomêcirnento ou de prestaÉo

de seÍviço:

a) Advertência, por escíto, nas faltas leves;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor conespondentê à parte não cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço não execúado pela Íomêcedora;

c) Suspensáo tempoÉria de participaçáo em licitaÉo e impediÍnento de contrâtar com a

administraÉo por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarêm os motivos determinantes da puniÉo ou até que sêja proÍmvida a
Rur Jonâs Í-crÊirâ dc Arrújo, n' 73t, (lcnrm - Dcodápolit-Ms, CEP 79.790-m - l'otr.: (67) 3{4a-l&§5
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE DEODÁPOLTS
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Peulo dê Souza Filho
Membro Equipe de Planejamento

Diomar Ribêiro Pêdroao
Membro Equipo de Plarrejamento

Rue Jooes l'crÍeirs de Àrrújo, n" 73t, (lcolm - Ixodápolis-Ms, (lEP 79.7qI00O - Íonc: (67) 3{{&1855

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) A pênalidadê de multa, estabelecida na alínea "b", poderá ser aplicada iuntamente com as

sançóes previstas nos incisos "a", 'c" e "d" do subilem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral

do instrumento de ajuste poÍ qualquêr das hiÉteses prescritas nos art.77 a 80 da Lei n.o

8.666/93.

12.4. Apresentaçáo de documentiaçáo falsa, náo manutenÉo da proposta e comêtimênto de

fraude Íiscal, acaÍretaÉ sem prejuízo das demais cominaçóes legais:

a) Suspensáo tempoÉria de participaçáo em licitaÉo ou impedirnento de contratar com a

Administraçáo, nâo superior a 05 (cinco) anos e descrêdenciamento do Certmcado de Registro

Cadastral.

b) A empresa quê não rêcolhêr as multas traladas nos incisos anteriores no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicaÉo ensejaÉ também a aplicaÉo dâ pena de

suspensão tempoÉriâ de participaçâo em licitaçáo ou impedirnenlo de contralar com a

Administraçáo, enquanto náo adimplida a obrigaÉo.

12.5. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da nolificaÉo ou publicação do ato.

12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atênuadas pela autoridade

competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razão de ciÍcunstâncias

fundamentadas em fatos Íeais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo da Adminastraçáo

da aplicâÉo da pena.

Deodápolis-Ms, 28 de fevereiro de 2024.

Hunrcíp'o Íre Deo<lápolis - LS
DiáÍio Oficial as§nado digitôlment€ conÍoín€ lrP nr 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063. dê 2020, qarôntindo âutenticidade, validade iurídica e integridade,
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CÂMÀRÂ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO II

DECLARÁÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

H ABI LITAÇÃO

D|SPENSA DE LTCTTAçÃO N" OO7I2O24

PROCESSO L|C|TATóRrO N" OO8/2O24

A empresa CNPJ ne com sede em

(endeíeço completo), por intermédio de seu

íepresentante legal, inf.a-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os Íequisitos de

hâbilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, estando ciente da obritatoÍiedade de declarar

ocoaaências posteriores.

Assinatuía do representante legal da empresa

(nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração devêrá ser entregue iuntamente com os documentos de HAEILITAçÃO pelo licitante que

for convocado pelo (a) pregoêiro (a).

No caso de Microêmpresâ ou Pequeno Porte, utilizaro texto abaixol

Para fins de participação na licitação (indicar o n e do edital) a (nome da empresa), CNPJ ne- sediada

(endereço completo), DECLARÂ sob pena da lei quê, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

sua habilitação, nos termos da Lei Complêmentar n. 123/2(X)6, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

sr lvls,Rue Jooes FcrFira dc Àrrújo, o" ?3& (l.otm - Dcodípolis-M§ CEP 79.7q){x)O - Íonc: (67) 3-{&l&§5
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mâto Grosso do Sul

ANEXO

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

orsPENsA DE LrCrrAçÃO N" OO7l2024

PROCESSO L|C|TATóRtO N" OO8/2024

EDTTAL Ne 006/2024

(Nome da Empresa)

Ns

CNPJ/MF

sediada_(Endereço
Completo), DECIARÂ, sob as penas da Lei, que na qualidade de pÍoponeôte do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de Licitação ng_instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - Ms,

quenão Íomos declaÍados inidôneos paía licitar ou contratar com o PodeÍ Público, em qualquer de suas

esfeÍas.

Por ser expressão de verdadê, firmamos o presente

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declaíante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em pap€ltimbrado da empÍesa píoponente e carímbada com o

número do CNPJ.

Ruâ Jon.s FcrÍrim dc Arrújo, n" 73& Ccntrc - Dcodípolis-Ms, CEP 79.79(}{x)0 - t'onc: (67) 3.1,1&l &55
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CÂ]UÂRA MT]NICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENI ENTES IMPEDITIVOS

DTSPENSA DE LICITAçÃO N" 00712024

PROCESSO LrCrrATóRlO N" OO8/2024

EDITAL N9 (D6l2024

AEm CNPJ N.S

(endereço completo N9,

Bairío Cidâde -_- neste ato representâdâ por seu

proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuração, o Sr

brasileiro, (eíado civil)-
profissão- portadoÍ da Ca.teiía dê ldentidade ne-- SSP- inscrito

no CPF/MF sob o ne- no uso de suas atribuiçôes legai§, declara

que a Empíesa acima mêncionada, compromete-se nos teímos da legislação informar a qualquer tempo, sob

as penalidades cabíveit a existência de fatos supêívenientês impeditivos à habilitação, decorrentê da Dispensa

de Ucitação neO 10/2023.

de 20_.

AssinatuÍa do(a) íepresentante da fmpresa

Nome:

ne do CPF

e Ne RG.....-5SP| _

-l

L carimbo PadÍonizado CNPJ r

Rur Jonâs Ferr€iÍ, de Àrâújo, n" 73t, Ccniro - Dcodápolis-M,§, CEP ?9.?90400 - l'onc: (67) 3{{&l &55
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ÀNEXO V

DECTARAçÃO DE OBSERVÂNCh AO ART. 7, INCISO Xnlll, DA CARTA MAGNA

DTsPENSA DE LTCTTAçÃO N" m7l2o24

PROCESSO UCITATóR|O N" OO8/2024

ED|TAL Ne 006/2024

(Nome da Empresa) CNPI/MF Nq

sediada (Endereço Completo),

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBs

1. Esta declamção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com onúmero do CNPJ;

2. Se a empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deveÉ declarar essa condição.

Rü{ .Ioors J'erÍrirs de Ársújo, n" 73t, ('eotm - Dcodlpolh-Dls, CEP 79.7q}{xm - Fonc: (67) 3,1.l{}l &§5

l,lrniclpio (b O€odápolls - MS

Diário Oficial assinôdo digitalrnentê conÍoíÍnê I'lP n! 2.2m-2, dê 2001. ê tÊi 14.063, de 2020, gEràntinclo auteoticidaclê. validade juídica ê integíidade.

CÂMÂRA MUNICIPAL DE DOODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

DECLÂRO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empíegados meno.es de 18 (dezoito) anos em

tÍabalho noturno, perigoso ou insálubÍe e em qualquer trabalho, menoíes de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 68, Vl, da Lei Federal ns 14.133/21,

bem como ainda em obseívância ao art. 7e, inciso )«Xlll, da CaÍta Magna.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VíNCULO EMPREGATÍCTO

DTsPENSA DÊ LTCTTAçÃO N" 007/2024

PROCESSO LrCtrATóRrO N' «)8/2024

EDITAL N9 M5/2O24

(Razão Social)

i.'i"I.,;',ll' l'#li;ill
_n9- instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadío funcional empregado público ou membío comissionado de órtão diíeto ou indiíeto

da Administração Municipal.

Poí sêí vêrdade, firmamos o presente

CNPJ/MF N9

sediada

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papêl timbrado da empresa proponente e carimbada com o

númeío do CNPJ.

Rui Jooâs fcrÍcirâ de Ârâújo, o' 7.38, ( enrm - Dcodápolis-Ms, Cl:P ?9.7q)-üX, - ]'oncr (6?) 3,{4&l&55
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cÂnnene uuxlctPAL DE orooÁpot-ls
Estâdo de Mato Grosso do Sul
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANÊXO V[

DECLÀRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL OU EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE

D|SPENSÂ DE LlClrAçÃO N' m7l2024

PROCESSO UC|rATóRIO Í{" OOt/2O24

EDrrÂr Ne 006/2024

Modelo de Dêclaração de Enquadramênto em Regime dê TÍibutâção de Mic.oemp.esa ou Empresa de

Pequeno Portê. (Na hlpótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) inscíita no CNPJ n9

por intermédio de seu reprêsentante letal, o (a) Sr. (a

de ldentidade ne e CPF nc

portador(a) da Carteiía

para fins de

habilitação, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

é considerada:

( ) MICROEMPRESÀ conforme lnciso I do artigo 3e da Lei complementar ne 123 de 14h2/2OO6t

( ) EPP - EMPRESA DE PEQUEI{O PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar 123, de

7411212006, alteíada pela Lei Complementar ne 155 de 27 de outubÍo de 2016.

( ) COOPERATIVÂ, confoíme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;

( ) MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI. conforme aÍ. l8-E. §2", Lei Complemenlar
rf . 123/2.006.

Declaía ainda que a empresâ está excluída das vedações constantes do arti8o 3e, parágrafo 4e da Lei

Complementar ne 123, de 74/1212006-

(Local e data)

(Representante legal)

ObúaÍvaçIo:

1. AssinalaÍ com um ")a' 8 condição da emFssa.

2. Esra declara@ deverá ser enviada juoto à docuincot ção & hâbilitaÉo pela empl€ss que foi convocsda pêlo(a)

pÍegoeirc(a) e que pretende seÍ beoeíiciado ncstâ licir,4no pela L€i compleúentâr 123/2«)6.

Ruâ Jones f crrcirr dc Arrújo, n" 73E, CcnÍro - IHípolis-Its, CEP 79.790-üx) - I onc: (67) 3J{& I E55
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CÂMARÂ MUNTCIPÀL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO V

MINUTÂ DE CONTRÂTO

DISPENSA DE LICITAçÃO N" OOZ2O24

PROCESSO LtC|TATóRrO N' 0O8/2024

EDrrAt Ne 006/2024

MTNUTA OO CONTRATO No .........../2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A MUNICIPAL DE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "CÂMAFIA iIUNICIPAL DE DEODÁPOLIS . MS" , Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Rua Jonas Ferreira de Araujo n" 738, centro de
Deodápolis/Ms, inscÍita no CNPJ/MF sob o no '15.905.565/0001-95, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sede a
Rua/Av....................... no.........., Bairro...................... na cidade de..,...................... - MS, inscrita
no CNPJ no ............................., denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presidente da Mesa Direlora da Câmara o Sr. Gilberto Dias
Guimarães, brasileiro, casado, portador do RG no ...-......, e CPF n' .............., residente e
domiciliado sito à.............-......, e a GONTRATADA o Sr..................., brasileiro, casado,
residenle e domiciliado à rua ......................., na cidade de portador do RG
n.o.......... ... ..... e do cPF no.....

ll - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÂO: O presêntê Conkato é celebrado em decoÍrência da
autorização do Presidentê da Mêsa Diretore da Câmara, exarada em despacho constante
do Processo Licitatório no XXX/XXXX, gerado pela Dispênsa de Licitação n'XXX/XXXX,
quê faz partê intêgrantê ê complêmentar deste Contrato, como se nelG estivesse contido.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÃO: indireta.

lV - DO FUNOAiIENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pêlas cláusulas e condiçóes
nêle conlidas, pela Lei no. 14.13312021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA se obÍiga a Íomecer a CONTRATANTE, os seguintes produtos, conforme
especiÍicaçáo do Termo de Referência, vinculado ao processo licitatório no XX)(/XXXX:

Rur Jones 1'errlira dc Araújo, o" 73t, (lcnrm - Dcodúpoltu-Ms, C}]P 79.79Gü)0 - Fonc: (67) ]11&l &55
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CÂMARA MUNICTPAL DE DEoDÁPoLls
Estâdo de Mato Grosso do Sul

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGATIiENTO

Dá-se a este contrato o valor total de R$............ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para o fomêcimento dos
produtos e prestaÉo dos serviços, objeto pÍevisto na cláusula primeira, sendo pagos
em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( . . . . . . . . . ) parc€las mensais de R$..,....,,......(................) rnediante a emissáo de
Nota Fiscal de Íomecirnento. Os pagarnentos estaÉo condicionados, ainda, à comprovação,
pela CONTRATADA, de estar em dia com as obrigaçÕes perante o FGTS, Tributos Federais ê
Trabalhistas, rnediante a apresentação das Certidões em plena validade.

CLÁUSULA QUARTA . DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a seu criléÍio, exercer ampla, inestrita e pernanente fiscalização de
todas as íases de cumprimento do presente contrato, e, o CONTRATADO declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, veÍificaÉo ê conlrole a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ í" - O CONTRATADO assurne, corno exclusavarnente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamenlo de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
poÍ quaisqueÍ prejuízos que sêjam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;

§ ? - Os danos e prejuízos seráo ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notiÍicâÉo administrativa ao GONTRATADO, sob pena
multa;

§ 3" - O CONTRATANTE náo responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçóes
vinculadas à legislaÉo tributária, trabalhista, prêvidenciária, securitária, ou indenizaçÕes civis
decorrentes de acidente de trânsito durante a execuçáo do presente contrato, cujo cumprimento
e responsabilidade caberáo, exclusivamente, ao CONTRATADO'

§ 40 - O CONTRATANTE não respondeÍá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATAOO com têrceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinadosi

§ 5o - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada as sançõês previstas na Lei Federal n.o 14.133/202'l em sua
redação, garantia prévia e ampla defesa em processo administrativo;

Rue Jon{s Ferrcira d. Ârxújo, Ír" 73t, Ccntm - ÍH{polb-M§ CEP 79.79Gü)O - Fooc: (67) 3{Ja-l&55
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CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

A respectiva contrataçáo terá sua vigência a partir do dia da assinatura do contrato com
fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, caso o sâldo licitado não se encerre
antecipadamente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOT,IS
Estado de Mato Grosso do Sul

A rescisão do contÍalo poderá ser:

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÁO DO CONTRATO

A inêxecuçáo total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências
contratuais ê as previstas em lei, com fulcro no Título lll, Capitulo Vlll da Lei n. 14j3312021,
nos seguintes rnodos:

| - dêtêrminâda por alo unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento
dêcorrente de sua própria conduta,

ll - consensual, por acordo enlre as pârtes, por conciliaÉo, por rnêdiação ou por comitê de
resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll - detêrminada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial. § 1o Constituiráo molivos para extinçáo do contrato,
a qual deverá sêr forÍnalmente molivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e
a ampla defesâ, as seguintes siluaçôes:

| - náo cumprimento ou cumprirnento inegular de normas editalícias ou de cláusulas crntratuais,
de especificaçôes, de pÍoietos ou de prâzos,

ll - desatendiíÍrênto das determinaçóes regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizaÍ sua execuçáo ou por autoridade superior,

lll - atteraÉo social ou modiÍicaÉo da finalidade ou da estrúura da empresâ que reslrinja sua
câpacidade de concluir o contráo,

Rua Jonâs J'crrÊira dc 
^iaújo, 
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§ 6o - O valor das multas corresponderá à gravidade da anfraÉo, até o máximo de 2olo

(dois por cento) do valor do contralo, ressalvada a multa para o caso de extanção do contrato,
prevista na cláusula quinta:

§ 70 - As multas previstas nesta cláusula náo lem caráter compensatório e o seu
pagamento náo eximirá o CONTRATADO da responsâbilidade de perdas e danos deconentes
das infrações cornetidas;

§ 80 O CONTRATADO declara com a assinatura do presente contrato ter conhêcimento
das cláusulas exorbitantes que regem os contratos celebrados com a AdminastraÉo Pública, os
quais aplicarFse integralmente ao presente documento.

CúUSULA QUINTA . DA RESCISÃO

lV - decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impêditivos da execuÉo do
contrato;
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Vl - atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraÉo
substancial do anteproieto que dela resultar, a,nda que obtida no prazo previslo;

Vll - atraso na liberaçáo das áreas sujeitas a desâpropriaÉo, a desocupação ou a servidáo
adminislrativa, ou impossibilidade de liberaÉo dessâs áreas;

Vlll - razÕes de inleresse público, justiflcadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante,

lX - não cumprimento das obrigações relativas à resêrva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicâs, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

§ 2o O descumprirnênto, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaÉes legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direilo de eíinguir o conlrato a qualquer têmpo,
independentemente de aviso, intêrpelaÉo judicial e/ou extrajudicial.

§ 30 A eíinÉo por ato unilaleral do CONTRATANTE sujeataÉ a CONTRATADA à multâ
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da
extinÉo, indepêndenternente de outras penalidades-

§ 4o Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinÉo contratual por culpa da
CONTRATADA excedeÍ o valor da Cláusula Penal prevlsta no parágraío anterior, esta valerá
como mínimo de indenizaçáo, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 50 A extinçáo determinada poÍ ato unilateral da Administraçáo e a extinção consensual deveráo
ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridadê compêlente e reduzidas a
termo no respectivo pÍocesso-

CLÂUSULA SETIMA . DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituíra êncârgos exclusivos do CONTRATADO o pagamento de tributos, tariÍas,
emolurnentos e despesas decorÍenles da ÍormalizaÉo deste contrato e dâ execuçáo dê seu
objeto.

CLÁUSULA OITAVA . DA DOTAÇÃo oRçAÍl,rENTÁRrA

As despesas decorrentes da execução do presente c.ontrato coÍÍerão por conta da seguinte
dotaçáo orçarnentáÍia: 01.0O1 - CâÍnarâ Municipal de Deodápolis, 031- AÉo Legislativa,

Rür Joo$ FcrEirr dc Arrújo, a" 73t, C.trÍrD - Dcodlpolb-M§ CEP 79.790{)(|(} - Fonê, (67) 3rl&lEs

*rn,.,r,oO"*ffi
Diário oficial assinado digitôlment€ conforme lltP na 2.20G2, dê 2001, ê l-êi 14.063, de 2020, garêntndo ôúêírticidade, vôlidade iuídicà ê integridadê

}!lün

DÉíio OfiGi.l ElGt ôni(o do llunicíplo dê DGodiáPolls Quintl'fâite, 29 dê ÍêYCêim dê 202{

CLÁUSULA SÉ TA - DA PUBLICAçÃo Do coNTRATo

Dent[o do prazo regulamentar, o CONTRAÍANTE providenciará a publicâÉo do resumo do
presente contrzrto, no Diário Ofcial do Município e afixado no mural de avisos da Câmara
Municapal de Deodápolis - MS.

000'l
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- Manutençáo das Atividades do Legislativo, 2052 - Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90-40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e
ComunicaÉo - PJ e 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZA çÃo Do coNrR^ro

Será responsável por fiscâlizar os serviços prestados objeto deste contralo o Servidor Diomar
Ribeiro Pedroso RG.........................SSP/..............Cargo...............,.............., coníorme Portaria
designativa.

CúUSULA DÉcIMA - DIPoSIÇÕES FINAIS

| - Fica o presente contráo para todos os efeitos de Direitos, vinculado à Dispensa de Licitaçáo
n" Oll2O24, nos termos do lnciso ll doArt.75 da Lei n." 14j3312021, em sua atual redaçáo.

ll - Os câsos omissos neste instrumento, por ocasiáo da execução do objelo, seráo aplicáveis à
LegislaÉo, pertinênte à esÉcie:

lll - Compête ao CONTRATADO manter, durante toda a execuçáo do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, lodas as condições de habilitaÉo e qualiflcaçáo
exigidas na licitaÉo.

lV - A Câmara Municipal de Deodápolis - MS, comunicará aos órgáos incumbidos da
anecadaÉo e fiscalÉaçáo de tribúos da União, Estado ou Município, as caractêÍísücas e os
valores pagos, nos ternros da legislação vigente.

CúUSULA DÉCITA PRIHEIRA - FoRo:

O foro do presente contrato seÉ o da Comarca de Deodápolis - MS, excluído qualquer outro.

E, para firÍneza e vãlidade do quê aqui ficou estipulado, firmam o presente terÍno, as partes
contrâtantes e duas tê§emunhas que a tudo assistiram-

Deodápolis - MS, ..........dê .....de 2024

xx-xxxxxxxxxxxxx
P/ Contratada

Rux Joors l'crÍtirr dc Arrújo, n" 73E, Ccnlro - Dcodápolis-llls, (lEP 79.790-000 - l'onc: (6?) 3.1.{t-l &55

e M r.r

,ô

Município dê kápolis ' LS
Diáío Oi.ial ôssinâdo digitãlmente conÍoÍme l4P ne 2.200-2, de 2001, ê Lei 14.053, dê 2020, garantindo aüt€írticidade, validade iuídicà e integíidàde.

-' É1. tl

ô

DiáÍio Off<i.l ElctÍôni.o dô Mlnicípio de Dêodápolis QuintôÍ.irà' 29 dc f.ver.iro d' 2o2'

CÂMARA MUNICIPAL DI: DEODÁPOLIS
Estado de Mâto Grosso do Sul

GILBERTO DIAS GUIMARAES
P/ Contratante
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Testemunhas

Rür Jonâs fiÍÍeirs de.Àmúlo, n" 738, Centro - IH{poli§-M§ CEP 79.790{Xn - f'onc: (67) 3,rí&l &45

CPF

Í{unEípio de Deodiipolis - MS

oiário Oficial assinado dlgitalÍnente (onfoíne liP ne 2.20G2, de 200r, e Lei 14.063, de 2020, garôntindo ôúenticilráde, validade iuídica e integÍidade.
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TERMO DE CrÊNC|A E NOTTFTCAçÃO

CONTRAÍANÍE (ÓRGÃO GERENCIADOR)

CONTRATADA

CONTRATO / ATA NE DE ORIGEM)

OBJETO:

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo acima identificado e cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICÁDOS paía acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final, e

sua publicação e, se forocaso ede nosso interesse, paaa nos prazos e nas formas legaise regimentais, exercer

o diíeito de defesa, interpoí recurs,os e o mais que coubêr.

Local e Data

Contratante

Contratâdâ

Ru. Jon,3 Fcrrcir{ dG 
^.rújor 

n" 73& (lcntm - D.odápolb-Ms, CEP 79.79o-ooo - l-ooc: (67) 34t& I &.i§

aM

U r=t NüT"-

Munidpio (b O€odápolis - Ms
Diáíio Oficiôl ôssinado digital,nente .ontoíínê MP ne 2.20G2, dê 2001, ê tei 14.063. de 2020, garaítincto auteíticidâde. vâtidade juídi.a e intêgridôdê.

DE

ano 202ir I Edi§áo íe 1615 | Páginà 27 d. 30
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ANEXO IX

MODELO DE PROCURAçÃO

DTsPENSA DE LTC|TAçÃO N" OO7I2O24

PROCÊSSO LtCrrATÓRrO N" 008/2024

EDITAL N9 M6/2024

Por este instrumento, a empresa

sed,adaem inscrita no CNPJ sob

one outorga poderes

a

portador do documento de identidadê

n_o inscíito no CPF sob o ng para representá-la

noPREGÃO PRESTNCIAL No /2023 da Câmara Municipal de Deodápolis- Mt podendo formulaíofertas

e Iances de preços,desistir de recur5o ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame.

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

NE DO CPF DO MANDANÍE

Observação: - Favor preenchêí êste ânexo com o timbre da empresa se houver

A firma do Mandante dêve ser Íeconhecida

(Este anexo é um modelo e deve seí feito em papel timbrado do licitante)

Rua Jonas Í'errrirs dc 
^rsújo, 

n" 7J8, (:cntÍo - Dcod{polb-Ms, (lEP 79.79(Hm - lone: (67) 3.14&l &§5

i,lunicípio de Deodápolis " MS

Diáíio Ofi(iôl ôssinâdo digitalmente confomle flP nq 2.20(}2, d€ 2001, e Lêi 14.063, de 2020, gãràÍÍindo aúeiticidade, valiôde juÍídica e integndade.

,

ü9
o rt.
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ANEXO X

DISPENSA DE LTCTTAçÃO N" OO7I2O24

PROCESSO LtC|TATÓR|O N' 008/2024

EDTTAL Ne 006/2024

A Empresa........... .........................(nome da empresá licitante)..., inscrita no

CNPJ/MF sob o n.".................sediada-....................(endereço completo)..........., declara. para os

devidos fins o cumpÍimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem as regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.213, de 24 dejulho de 1991.

Local de de 2024.

(ldentificaçâo e assinatura do repÍesentante legal do licitante)

OBS.: I - A declaraçâo deverá seÍ apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

Ru. Jon{s F crÍcirs dc 
^mújo, 

o" 7311, Ccntm - DcodÁpolis-Ms, CEP 79.790$00 - Fonc: (ó7) 3.1.1&1855

l'{unicípio de D€odápolis - Ms
DiáÍio Ofi(ial assinôdo digitalmêntê confoÍmê Í{P no 2.2fi)-2, Íle 2001, e tei 14.063, de 2020, garônündo autênücidôdê, valiclade jurídicâ ê intêgridôde.


